
 

 

CLIPPING DE ATUALIZAÇÕES        EDIÇÃO 17 

 

  

 

1 
16 

CLIPPING DE ATUALIZAÇÕES 
edição 17 de 2024 

Apresentação .......................................................................................................................................1 
Andamento dos concursos .................................................................................................................2 
Projetos em Destaque .........................................................................................................................4 
Atualizações Legislativas de Destaque ...............................................................................................5 
Alterações Jurisprudenciais de Destaque..........................................................................................6 

No âmbito do STF ....................................................................................................................................... 6 
No âmbito do STJ ..................................................................................................................................... 10 

Atualizações nos Cursos ................................................................................................................... 13 
Provas comentadas................................................................................................................................... 13 
Legislação Penal Especial ............................................................................................................................. 13 
Direito Penal ................................................................................................................................................. 14 

Artigos no Blog ................................................................................................................................. 15 
Fechamento....................................................................................................................................... 16 

 

 

APRESENTAÇÃO 

Caros, alunos! Seja bem-vindo ao nosso clipping de atualizações dos 
cursos do Estratégia Carreira Jurídica. É um pedido frequente de nossos 
alunos informar as atualizações operadas nos cursos. 

Hoje, mais 80 professores participam do site. Posso garantir que todos 
os dias a plataforma recebe novos conteúdos. Novos LDIs são lançados, 
novos PDFs publicados, novos vídeos acrescentados aos cursos, novas 
questões inseridas nas bases, novas faixas de áudio são publicadas. Isso 
sem considerar os ajustes e atualizações aos conteúdos já existentes. 
Sabemos muito bem como é rica nossa produção legislativa e 
jurisprudencial. Sabemos igualmente como isso repercute em provas. 

É impossível e pouco profícuo detalhar absolutamente todas as atualizações, porém, é 
imprescindível que você saiba quais são modificações mais importantes deste corpo vivo que é 
plataforma de Carreiras Jurídicas. Com esse propósito e a partir de feedbacks recebidos por 
nossos alunos, faremos publicar, mensalmente, este clipping, o qual trará: 

1. projetos em destaque na Coruja Jurídica; 

2. atualizações legislativas de destaque; 

3. atualizações jurisprudenciais de destaque; 

4. novas provas inseridas em nossas bases de questões; e 

5. atualizações promovidas em nossos materiais, especialmente nos LDIs, PDFs e videoaulas. 

6. sistema de questões 



 

 

CLIPPING DE ATUALIZAÇÕES        EDIÇÃO 17 

 

  

 

2 
16 

7. estudo estratégico 

8. Blog do estratégia carreira jurídica 

Continuamos firmes no propósito de manter a excelência de nossa plataforma para os concursos 
jurídicos. 

Antes de começar, algumas notas: 

a) Nesta edição, consideramos as alterações promovidas na plataforma de 13 a 27 de 
setembro de 2024.  

b) qualquer crítica, dúvida ou relato de desatualização nos procure em 
ecj@estrategia.com, canal direto de comunicação com a coordenação do curso. 

 

ANDAMENTO DOS CONCURSOS 

Caros alunos, as últimas semanas continuaram movimentadas com 
diversas notícias relevantes, que indicam que o semestre deve continuar 
intenso, com várias oportunidades. 

Sintetizo as principais notícias envolvendo concursos jurídicos dos 
últimos dias. Caso deseje, deixamos link para acesso à notícia completa 
em nosso blog. 

Magistratura  

Concurso Magistratura RJ: Foi publicado o edital do L Concurso para ingresso na Magistratura 
de Carreira do Estado do Rio de Janeiro. A seleção oferta vagas em cadastro reserva para o 
cargo de Juiz Substituto com remuneração inicial de R$ 35.845,21. 
Além de ser bacharel em Direito há 3 (três) anos, no mínimo, o candidato deverá ter 3 anos de 
atividade jurídica até a data da inscrição definitiva, exercida a partir da obtenção do grau de 
bacharel em Direito. 
As inscrições podem ser feitas entre os dias 07/10/2024 e 30/10/2024, no site da 
banca VUNESP. A taxa de inscrição foi fixada em R$ 323,00. 
A prova objetiva está prevista para o dia 12 de janeiro de 2025 no período da manhã. 

MPs 

Concurso MP SP Promotor: O edital do 96º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério 
Público de São Paulo – MP SP oferta 75 vagas para o cargo de Promotor de Justiça 
Substituto, com remuneração inicial de R$ 32.350,05. 
As inscrições foram prorrogadas e podem ser feitas no site do órgão entre os dias 2/9 e 
24/10/24. A taxa de inscrição foi fixada em R$ 323,50. O período para solicitar isenção de 
inscrição e de 2 a 11/9. 

mailto:ecj@estrategia.com
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-magistratura-rj/
https://www.vunesp.com.br/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-mp-sp-promotor/
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Concurso MP MA Promotor: Em sessão extraordinária realizada na quinta-feira (26), o Conselho 
Superior do Ministério Público do Maranhão divulgou os nomes do membros da comissão 
organizadora do próximo Concurso MP MA Promotor. 
Vale lembrar que o Ministério Público do Estado do Maranhão já publicou o regulamento de seu 
novo concurso. Foi autorizado o provimento imediato de 15 cargos e cadastro reserva para o 
cargo de Promotor de Justiça Substituto. 

Advogado 

Concurso Advogado Correios: O próximo Concurso Advogado Correios já tem banca definida! 
O extrato de contrato que oficializa o Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação (IBFC) foi 
divulgado.  
O certame contemplará cargos de nível médio e superior, com salários que chegam a R$ 
6.872,48. Para o cargo de Advogado (Analista de nível superior) a remuneração inicial é de R$ 
6.872,48. 

Cartórios 

Concurso Cartório MA: A prova oral do concurso Cartório MA (Serviços de Notas e de Registros) 
será aplicada entre os dias 07 e 11 de outubro. A informação foi confirmada em publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico. 
São ofertadas 88 vagas, sendo 57 (cinquenta e sete) a serem preenchidas por candidatos 
inscritos no critério de Provimento e 31 (trinta e um) no critério de Remoção. 

Residência Jurídica 

Residência Jurídica PGE ES: Foi publicado o edital da Residência Jurídica PGE ES. São 
ofertadas 60 vagas + Cadastro de reserva para Residente Jurídico com remuneração inicial 
de R$ 2.792,46. 
As inscrições podem ser feitas entre os dias 02 a 31/10/2024, no site da banca Instituto 
Consulplan. O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os candidatos serão submetidos à prova objetiva (questões de múltipla escolha) e prova 
discursiva, ambas eliminatórias. 
A aplicação das provas objetiva e discursiva está prevista para ser realizada em Vitória, no dia 17 
de novembro próximo, no horário das 13h às 18h. 
 

 

https://cj.estrategia.com/portal/concurso-mp-ma-promotor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-advogado-correios/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-cartorio-ma/
https://cj.estrategia.com/portal/residencia-juridica-pge-es/
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PROJETOS EM DESTAQUE 

Aqui é Igor Maciel, professor do Estratégia Carreira Jurídica. 
Atualizo, de forma objetiva, alguns projetos de destaque, 
destinados aos nossos assinantes.  

Como temos diversos concursos em fases avançadas (provas 
escritas ou orais), vamos organizar os projetos pela fase do certame. 
Importante ressaltar que existem diversos projetos já em 
andamento, que se iniciaram antes do período de apuração desta 
edição. Esses projetos todos podem ser acompanhados no 
calendário de eventos, que consta da mesa de estudos. 

 

 

 

Dentre os novos projetos, destacamos que ainda teremos os seguintes: 

• TJ-SP - Hora da Verdade (Somente em Vídeo) – a partir de 23/09 (assista aqui) 
• Premonição | Exame Nacional da Magistratura - II ENAM (assista aqui) 

• Curso Específico para PC-MG (Delegado) pós edital (assista aqui) 

• Estudos por Questões para MPs (Promotor) (assista aqui) 

 

Lembramos mais uma vez que criamos grupos de comunicação específicos para nossos 
alunos, de acordo com a carreira pretendida. Sugerimos que ingressem neles, para que 
fiquem bem informados sobre tudo que acontece na carreira, concursos e nossos cursos. 
Além disso, neles serão avisados sobre as mentorias coletivas de cada carreira. Estes os 
links: 

 

- Cartórios 

- Defensoria 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/tj-sp-hora-da-verdade-somente-em-video?lesson_id=d32b0b61-b009-4253-a54a-f12d631664e8
https://cj.estrategia.com/ldi/premonicao-ii-enam?topic=1.1
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/pc-mg-curso-especifico?lesson_id=69e81616-1d99-40d2-9355-09041a0f04bc
https://cj.estrategia.com/ldi/estudos-por-questoes-para-mps-promotor
https://www.redirectmais.com/run/cartorios-alunos
https://www.redirectmais.com/run/defensoria-alunos
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- Delegados 

- Magistratura 

- Procuradorias 

- Promotorias 

 

ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS DE DESTAQUE 

Olá, sou Yasmin Ushara, coordenadora do Estratégia Carreiras 
Jurídicas, e aqui venho destacar alterações legislativas relevantes desta 
edição, para deixá-lo a par das novidades legais que possam impactar 
em futuras provas na área jurídica. Não destacaremos tudo, mas apenas 
as mais relevantes. Lembro que os professores, na medida em que 
desenvolverem os conteúdos, reportarão as novidades nos respectivos 
cursos escritos e em vídeo. 

Nesta edição, tivemos a publicação de uma nova Emenda 
Constitucional, além de outras leis. 

Direito Constitucional 

A Emenda Constitucional nº 134, de 24.9.2024  alterou o art. 96 da Constituição Federal, para dispor 
sobre a eleição dos órgãos diretivos de Tribunais de Justiça. 

Direito da Criança e do Adolescente 

A Lei nº 14.987, de 25.9.2024  alterou a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), para estender o direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes 
que tiverem qualquer dos pais ou responsáveis vitimado por grave violência ou preso em regime 
fechado. 

A Lei nº 14.979, de 18.9.2024  alterou a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), a fim de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos cadastros 
estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas 
ou casais habilitados à adoção. 

Direito Processual Civil 

A Lei nº 14.976, de 18.9.2024  alterou a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), a fim de dispor sobre a competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e o 
julgamento das causas previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Legislação Civil Especial 

A Lei nº 14.978, de 18.9.2024  alterou as Leis nºs 7.064, de 6 de dezembro de 1982, 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral 

https://www.redirectmais.com/run/delta-alunos
https://www.redirectmais.com/run/magistratura-alunos
https://www.redirectmais.com/run/procuradorias-alunos
https://www.redirectmais.com/run/promotoria-alunos
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do Turismo), 12.462, de 4 de agosto de 2011, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.146, de 6 de julho 
de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para promover a modernização do turismo; dispõe sobre 
a transferência de empregados da Infraero; revoga o Decreto-Lei nº 1.439, de 30 de dezembro de 1975, 
e a Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e dispositivos das Leis nºs 12.833, de 20 de junho de 
2013, e 12.974, de 15 de maio de 2014. 

 

ALTERAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DE DESTAQUE 

Continuo aqui com vocês para tratar, com o mesmo objetivo, dos 
destaques envolvendo a jurisprudência, especialmente dos tribunais 
superiores. Rica como é, temos vários temas que podem ser objeto de 
prova, todos apurados nos últimos dias. 

Ressaltamos que estes precedentes serão comentados pelo Professor 
Jean Vilbert no Informativo Estratégico: 

 Informativo Estratégico STF 

 Informativo Estratégico STJ 

NO ÂMBITO DO STF 

Súmula Vinculante 60 (Direito Consitucional e Direito Administrativo) 

Súmula vinculante nº 60  O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, 
a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem 
observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo Supremo 
Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão 
geral (RE 1.366.243). 

Recontratação de empresa anteriormente contratada com dispensa de 
licitação em virtude de emergências ou calamidade pública (Direito 
Administrativo) 

Tese fixada: “1. É constitucional a vedação à recontratação de empresa contratada diretamente por 
dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, prevista no inciso VIII do art. 75 
da Lei nº 14.133/2021. 2. A vedação incide na recontratação fundada na mesma situação emergencial 
ou calamitosa que extrapole o prazo máximo legal de 1 (um) ano, e não impede que a empresa participe 
de eventual licitação substitutiva à dispensa de licitação e seja contratada diretamente por outro 
fundamento previsto em lei, incluindo uma nova emergência ou calamidade pública, sem prejuízo do 
controle de abusos ou ilegalidades na aplicação da norma.” (ADI 6.890/DF, relator Ministro Cristiano 
Zanin, julgamento virtual finalizado em 06.09.2024 – Informativo 1.149) 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stf-prof-jean-vilbert
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stj?lesson_id=2beed2e2-f48d-4fd7-a14e-123266e07148&material_id=_contents_file
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Desacumulação de serventia extrajudicial: exigência de preenchimento da 
vaga mediante habilitação do delegatário em concurso público (Direito 
Constitucional e Direito Notarial e Registral) 

É constitucional a acumulação de especialidade em serventia preexistente nos casos de distribuição de 
nova função notarial ou de registro a um cartório já existente e cuja função era antes exercida por outra 
serventia (“desacumulação”), desde que o delegatário tenha sido habilitado, em concurso público, para 
uma das atividades notariais ou de registro.  (ADI 7.655/SP, relator Ministro Alexandre de Moraes, 
julgamento virtual finalizado em 06.09.2024  – Informativo 1.149) 

Repasse de recursos orçamentários às universidades públicas no âmbito 
estadual (Direito Constitucional e Direito Tributário e Financeiro) 

Tese fixada: “O art. 207 da Constituição exige que o regime financeiro-orçamentário aplicável às 
universidades públicas lhes assegure um espaço mínimo de autogestão. Tal diretriz pode ser 
concretizada inclusive, mas não obrigatoriamente, pelo repasse orçamentário na forma de 
duodécimos.” (ADPF 474/RJ, relatora Ministra Rosa Weber, redator do acórdão Ministro Luís Roberto 
Barroso, julgamento virtual finalizado em 06.09.2024 – Informativo 1.149) 

Imunidade tributária e obras musicais de artistas brasileiros: não incidência 
em relação às importações de suportes materiais (Direito Tributário) 

Tese fixada: “A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal não 
se aplica às importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda que contenham obra 
musical de artista brasileiro.” (ARE 1.244.302/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 06.09.2024 – Informativo 1.149) 

Critérios para o fornecimento de medicamentos não incorporados na política 
pública do SUS: homologação de acordo firmado entre os entes federativos 
(Direito Constitucional e Direito Administrativo) 

Teses fixadas: 

“I – Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não 
incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça 
Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do tratamento anual 
específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG 
– situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED 
- Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 
1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco 
específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED 
(PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o 
valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso 
de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 
1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento 
trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será 
considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), 
independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo obrigação 
de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) 
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Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; 
medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e 
medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão 
geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento 
de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face da 
União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III – Custeio. 3) As ações de 
fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem na competência 
da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo, em caso de haver condenação 
supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a 
Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento 
por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em 
instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao 
magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o 
cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de 
sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo 
financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de fornecimento do 
medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado 
ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando 
o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de 
medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, aquele que 
seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, 
de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas 
físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela 
serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça 
Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais impuserem condenações aos 
Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao 
FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover 
a inclusão do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito 
no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes 
de condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos 
e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente 
pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, 
quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de junho 
de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por 
Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado 
mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 
dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no 
mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS. 
4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), 
o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec 
e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em 
autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder 
Judiciário não pode substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato 
administrativo específico daquele caso concreto está em conformidade com as balizas presentes na 
Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional 
do ato administrativo que indefere o fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao 
exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato 
administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não 
sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo 
discricionário, o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como 
fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de 
medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na 
Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de 
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substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a 
simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, 
sendo necessária a demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências 
científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-
análise. V – Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder 
Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às 
demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, 
na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução administrativa, além de 
posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, 
devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do 
Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os 
atores ligados ao sistema público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e 
compartilhamento de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de 
atendimento diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública de 
assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios 
Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar 
quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, com base 
nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, além 
de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judiciais, com permissão de 
consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de 
medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de Proteção da Dados e demais 
legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional 
prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo 
acompanhamento clínico do paciente, apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado 
clínico do paciente, com informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, 
estabilizações ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança 
relevante no plano terapêutico. VI – Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos 
incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do 
Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive 
em relação à competência judicial para apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os 
Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente 
público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio 
fluxo acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão.” ((Tema 1.234 RG) . RE 
1.366.243/SC, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.09.2024 – 
Informativo 1.150) 

Acesso direto de dados cadastrais pelos órgãos de persecução criminal 
(Direito Constitucional e Direito Processual Penal) 

Tese fixada: “É constitucional norma que permite o acesso, por autoridades policiais e pelo Ministério 
Público, a dados cadastrais de pessoas investigadas independentemente de autorização judicial, 
excluído do âmbito de incidência da norma a possibilidade de requisição de qualquer outro dado 
cadastral além daqueles referentes à qualificação pessoal, filiação e endereço (art. 5º, X e LXXIX, da 
CF).” (ADI 4.906/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento finalizado em 11.09.2024 – Informativo 
1.150) 

Servidores públicos e militares estaduais: regramentos da licença-
maternidade e da licença-adoção (Direito Constitucional e Direito do 
Trabalho) 

É inconstitucional — por violar a dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), o princípio da 
isonomia (CF/1988, art. 5º, caput) e o direito à licença à gestante, (CF/1988, arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º) — 
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norma estadual que limita o direito à licença-adoção a apenas um dos adotantes quando se tratar de 
casal formado por servidores, civis ou militares. (ADI 7.518/ES, relator Ministro Gilmar Mendes, 
julgamento virtual finalizado em 13.09.2024 – Informativo 1.150) 

Julgamento de contas de chefe do Poder Executivo pelo Poder Legislativo: 
não incidência do § 4º-A do artigo 1º da “Lei de Inelegibilidades” (Direito 
Eleitoral) 

Tese fixada: “É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto no § 4º-A 
do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores públicos pelos Tribunais 
de Contas.” (Tema 1.304 RG. RE 1.459.224/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 13.09.2024  – Informativo 1.150) 

Soberania dos veredictos: execução imediata da pena aplicada pelo Tribunal 
do Júri (Direito Constitucional e Direito Processual Penal) 

Tese fixada: “A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de 
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada.” (Tema 
1.068 RE 1.235.340/SC, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 12.09.2024– 
Informativo 1.150) 

NO ÂMBITO DO STJ 

SÚMULA N. 672 (Direito Administrativo) 

A alteração da capitulação legal da conduta do servidor, por si só, não enseja a nulidade do processo 
administrativo disciplinar. Primeira Seção, aprovada em 11/9/2024, DJe de 16/9/2024. 

SÚMULA N. 673 (Direito Administrativo e Direito Tributário) 

 A comprovação da regular notificação do executado para o pagamento da dívida de anuidade de 
conselhos de classe ou, em caso de recurso, o esgotamento das instâncias administrativas são requisitos 
indispensáveis à constituição e execução do crédito. Primeira Seção, aprovada em 11/9/2024, DJe de 
16/9/2024. 

Aposentadoria por tempo de contribuição. Comprovação do tempo de 
serviço. Sentença trabalhista homologatória e anotações em CTPS. 
Impossibilidade de utilização como início de prova material. Necessidade de 
outros elementos probatórios contemporâneos ao período. (Direito 
Previdenciário) 

A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS e demais 
documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova material válida, conforme o 
disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, quando houver nos autos elementos probatórios 
contemporâneos aos fatos alegados e que sejam aptos a demonstrar o tempo de serviço no período 
que se pretende reconhecer na ação previdenciária, exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior. 
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(REsp 1.938.265-MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
11/9/2024, DJe 16/9/2024. (Tema 1188).- Informativo 825) 

IRPJ e CSLL. Apuração pelo lucro presumido. Base de cálculo. ISS. Inclusão. 
(Direito Tributário) 

O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados pela sistemática do lucro 
presumido. (REsp 2.089.298-RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/9/2024. (Tema 1240) - Informativo 825) 

Seguro de vida. Beneficiários. Contrato omisso. Ordem de vocação sucessória. 
Identificação. Comoriência. Direito de representação. Aplicação. (Direito 
Civil) 

Mesmo em caso de comoriência, é cabível o direito de representação para fins de identificação dos 
beneficiários de seguro de vida, quando o contrato é omisso e os beneficiários são definidos pela 
ordem de vocação sucessória. (REsp 2.095.584-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 12/9/2024 - Informativo 825) 

Plano de recuperação homologado. Insurgência de apenas um credor 
quirografário. Matéria de interesse público suscitada pelo Ministério Público. 
Posterior desistência do recurso de agravo de instrumento em razão da cessão 
do crédito. Possibilidade. (Direito Empresarial) 

O credor pode desistir de agravo de instrumento interposto contra sentença que homologou o plano 
de recuperação judicial, ainda que as questões nele veiculadas sejam ordem pública e de interesse da 
coletividade dos credores da empresa em recuperação judicial. (REsp 1.985.436-SP, Rel. Ministro Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 12/9/2024  - Informativo 
825) 

Crime de favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual 
de criança, adolescente ou vulnerável. Art. 218-B, § 2º, I, do CP. 
Favorecimento sexual em troca de vantagens econômicas diretas ou indiretas. 
Menor de idade na condição de sugar baby. Tipicidade configurada. (Direito 
Penal)  

O relacionamento entre adolescente maior de 14 e menor de 18 anos (sugar baby) e um adulto (sugar 
daddy ou sugar mommy) que oferece vantagens econômicas configura o tipo penal previsto no art. 
218-B, § 2º, I, do Código Penal, porquanto essa relação se constrói a partir de promessas de benefícios 
econômicos diretos e indiretos, induzindo o menor à prática de conjunção carnal ou qualquer outro ato 
libidinoso. (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/9/2024  - Informativo 825) 
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Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública. Sujeito à expedição de 
precatório. Tema 1190/STJ. Distinguishing. Rejeição à impugnação 
apresentada. Honorários advocatícios. Possibilidade de fixação. Apenas sobre 
a parcela controvertida. (Direito Processual Civil e Fazenda Pública em juízo) 

É cabível a fixação de honorários advocatícios no cumprimento de sentença que enseje a expedição de 
precatório, pela rejeição da impugnação ofertada pela Fazenda Pública, à luz do art. 85, § 7º, do CPC, 
excetuada da base de cálculo apenas eventual parcela incontroversa do crédito. (AgInt no AgInt no 
REsp 2.008.452-SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/9/2024, DJe 13/9/2024 - Informativo 826)  

Improbidade administrativa. Dispensa indevida de licitação. Pagamento ao 
agente ímprobo e ausência de prestação de serviço. Dano concreto. Princípio 
da continuidade típico-normativa. Art. 11, V, da Lei n. 8.429/1992. Sentença 
anterior à vigência da Lei n. 14.230/2011. (Direito Administrativo) 

A dispensa indevida de licitação que acarreta pagamento ao agente ímprobo e a ausência de prestação 
de serviço gera dano concreto e enseja a responsabilização nos termos do art. 11, V, da Lei n. 
8.429/1992. (AREsp 1.417.207-MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/9/2024, DJe 19/9/2024 - Informativo 826) 

Sucessão testamentária. Legado. Substituição vulgar ou ordinária. Morte da 
legatária posterior à aceitação do legado na sucessão da testadora. 
Caducidade da substituição. Legado que se transmite aos herdeiros da 
legatária. (Direito Civil) 

No instituto da substituição vulgar, no caso de falecimento do legatário ou herdeiro, após a aceitação 
do legado ou da herança, o substituto não terá direito ao legado ou herança, que caberá aos sucessores 
do legatário ou herdeiro. (REsp 2.018.054-RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/9/2024 - Informativo 826) 

Homicídio qualificado. Execução da condenação do Júri. Superveniência do 
julgamento do Tema 1.068/STF. Possibilidade. (Direito Penal e Processual 
Penal) 

Não configura flagrante constrangimento ilegal a imediata execução da condenação imposta pelo 
corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada, nos termos da tese fixada pelo STF 
no julgamento do RE n. 1.235.340/SC (Tema 1.068), em sede de Repercussão Geral. (AgRg no HC 
788.126-SC, Rel. Ministro. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Rel. para acórdão 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 17/9/2024 - Informativo 826) 
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ATUALIZAÇÕES NOS CURSOS 

Diariamente os cursos do Estratégia são atualizados. Temos uma base ampla de conteúdo com 
time dedicado de colaboradores, responsáveis por manter tudo funcionando. Não é profícuo 
relatar todas as atualizações que fazemos.  

Há PDFs novos sendo publicados, faixar em áudios recentemente editadas, aulas em vídeo 
associadas, questões novas cadastradas e inseridas no sistema. Contudo, temos convicção de 
que algumas alterações você deve conhecer.  

O objetivo desta seção, a mais importante do nosso clipping, é justamente descrever as 
principais alterações havidas em nosso material. Nossa sugestão: leia. Observe os links que 
direcionarão aos materiais e, em caso de dúvidas, procure o professor pelo fórum de dúvidas ou, 
por email, o nosso time de coordenação (canto inferior esquerdo, na área do aluno). 

PROVAS COMENTADAS 

No período desta edição, não tivemos provas em carreiras jurídicas. 

Ressaltamos que todas as Provas comentadas antecedentes estão disponibilizadas, com 
comentários, no nosso Sistema Estratégia Questões (estrategia.com)  

LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL 

Em razão da recente alteração legislativa promovida pela Lei nº 14.967/24 (Estatuto da 
Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras), o nosso material foi atualizado 
para contemplar tal modificação legislativa nas aulas sobre o Estatuto do Desarmamento e as 
atribuições da Polícia Federal.  

Com a nova redação dada ao art. 7º do Estatuto do Desarmamento,  "as armas de fogo utilizadas 
pelos profissionais de segurança privada dos prestadores de serviços de segurança privada e 
das empresas e dos condomínios edilícios possuidores de serviços orgânicos de segurança 
privada, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das 
respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas 
observarem as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, 
sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome 
da empresa." 

A Lei nº 14.967/24 também acrescentou mais uma hipótese no rol exemplificativo do art. 1º da 
Lei 10.446/02 (atribuições da Polícia Federal): furto, roubo ou dano contra empresas de 
segurança privada especializada em transporte de valores.  

-- 

https://cj.estrategia.com/questoes/buscar
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Em razão da recente publicação do informativo 1050 do STF, o nosso material foi atualizado para 
contemplar o recente entendimento jurisprudencial. 

Tese fixada no RE 1.235.340:  A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata 
execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena 
aplicada. (Aula 5 de Legislação Penal e 00 do curso de Execução Penal). 

Tese fixada na ADI 4.906 - constitucionalidade do art. 17-B da Lei nº 9.613/98 (Lavagem de 
Capitais): É constitucional norma que permite o acesso, por autoridades policiais e pelo 
Ministério Público, a dados cadastrais de pessoas investigadas independentemente de 
autorização judicial, excluído do âmbito de incidência da norma a possibilidade de requisição 
de qualquer outro dado cadastral além daqueles referentes à qualificação pessoal, filiação e 
endereço (art. 5º, X e LXXIX, da CF)."       

DIREITO PENAL 

STF deu provimento a embargos de declaração, modificando a redação da tese relativa ao tema 
de repercussão geral 1003: "É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do 
Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à 
hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, expor à venda, ter em 
depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro no 
órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o preceito 
secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)".  

-- 

2ª Turma do STF proferiu decisão sobre parcelamento e influência na punibilidade: "Na 
sistemática introduzida pela Lei nº 12.382, de 2011, somente os pedidos de parcelamento do 
débito tributário, formalizados anteriormente ao recebimento da denúncia, têm o condão de 
suspender a ação penal." (STJ, RHC 214585 AgR, Relator(a): ANDRÉ MENDONÇA, Segunda 
Turma, julgado em 07-05-2024)   

-- 

Inclusão do julgamento da ADI 4273 pelo STF: " O parcelamento e o pagamento integral dos 
créditos tributários, além de resultarem em incremento da arrecadação, exercendo inequívoca 
função reparatória do dano causado ao erário pela prática dos crimes tributários, funcionam como 
mecanismos de fomento da atividade econômica e, em consequência, de preservação e geração 
de empregos. (...) Pedido prejudicado no que diz respeito ao art. 68 da Lei n. 11.941/2009 e 
julgado improcedente quanto às demais disposições legais impugnadas, declarando-se 
constitucionais os arts. 67 e 69 da Lei n. 11.941/2009 e o art. 9º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.684/2003. 
(STF, ADI 4273, Relator Min. Nunes Marques, Tribunal Pleno, julgado em 15-08-2023).   

-- 
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Atualização dos comentários sobre criptoativos e lavagem de capitais, em razão do advento da 
Lei n. 14.478/2022 e de sua regulamentação pelo Decreto n. 11563/2023. (Utilizado nos cursos 
de humanística para Magistratura, @Rodrigo Vaslin, e nos cursos em que se aborda crimes digitais, 
como na PCSC Delegado)      

-- 

Inserção de julgado importante sobre extorsão: “No art. 159, do Código Penal, crime patrimonial, 
a vantagem indevida é exigida como condição ou preço do resgate. E é exigida de terceiro 
distinto do sujeito que sofreu o sequestro ou cárcere privado. Nesse delito, a restrição da 
liberdade é o meio para a obtenção de vantagem econômica, que é trocada pela libertação da 
vítima / refém. Na forma qualificada do delito de extorsão (art. 158, § 3.º, do Código Penal), a 
obtenção da vantagem indevida depende da colaboração da própria vítima, que é constrangida 
por meio da restrição da sua liberdade, a fazer, deixar de fazer ou entregar algo. Nesse crime, a 
restrição da liberdade é meio para constranger o próprio sequestrado a colaborar com a 
obtenção da vantagem econômica, também não se confundindo com a subtração direta do 
patrimônio da vítima. A diferença entre a extorsão qualificada do art. 158, § 3.º, do Código Penal, 
e a extorsão mediante sequestro do art. 159, do Código Penal, não é relativa ao tempo de 
duração da restrição de liberdade da vítima. Doutrina e Precedentes”. (STJ, HC n. 622.604/SP, 
relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 
27/9/2021)  

 

ARTIGOS NO BLOG 

Recomendamos que sempre acompanhem nosso Blog, onde os professores tratam de todas as 
notícias relevantes para o mundo jurídico, além de muito conteúdo atual e aprofundado que fará 
diferença na sua preparação.  

No período desta edição, tivemos muitos artigos interessantes em nosso Blog. Destacamos os 
seguintes: 

• Informativo 825 do STJ - Quando a moda copia a música: o caso Tim Maia “&” Reserva – 
Resp 2121497 (acesse aqui)  

• Acordo de Não Persecução Penal: STF Decide sobre Retroatividade e Abre Novos 
Caminhos  (acesse aqui)  

• Informativo 825 do STJ divulga Súmulas 672 e 673 (acesse aqui)  

• Alteração do Código de Processo Civil e a Manutenção da Competência dos Juizados 
Especiais (acesse aqui)  

• STF avança a favor da garantia de direito às Testemunhas de Jeová em recusar transfusões 
de sangue (acesse aqui)  

• Emenda Constitucional nº 134/2024 permitida a reeleição em Tribunais de Justiça com mais 
de 170 Desembargadores (acesse aqui)  

mailto:rodrigo.vaslin@estrategia.com
https://cj.estrategia.com/portal/tim-maia-reserva-informativo-825/
https://cj.estrategia.com/portal/acordo-de-nao-persecucao-penal/
https://cj.estrategia.com/portal/informativo-825-stj-sumula-672-673/
https://cj.estrategia.com/portal/manutencao-competencia-juizados-especiais/
https://cj.estrategia.com/portal/direito-testemunhas-jeova-recusar-transfusoes-sangue/
https://cj.estrategia.com/portal/emenda-constitucional-134-reeleicao-tribunais/
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FECHAMENTO  

 

Amigos, esperamos que vocês tenham gostado do nosso clipping de hoje. 

Destacamos que vocês podem acompanhar todos os demais projetos que estão em andamento 
em nosso calendário, na Mesa de Estudos. 

Abraços, 

A Coordenação 

https://cj.estrategia.com/mesa-de-estudo
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